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A Câmara Municipal de Betim aprova: 

Art. 1° Fica denominada WALLISON OSANA 
DOS SANTOS a Rua Vinte e Cinco, com início na Rua Achiles 10 Pinho 
Ângelo e final na Rua Francis Arais Gonçalves, no Bairro donjunto 
Habitacional Olímpia Bueno Franco, neste Município. 

publicaçâo. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na dat de sua 

Câmara Municipal de Betim, 24 de agosto de 2021. 

Av. Governador Valadares. 241- Centro - Setim - Cep: 32600-115 
Fone: (31) 2010-3417 
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Biografia 

WALLISON OSANA DOS SANTOS, nascido aos 29 dias 

do mês de janeiro de 1969, na cidade de Belo Horizonte, era filho de 

Moisés Osana dos Santos e Íris Dalva Rocha dos Santos. 

Wallison veio com sua família morar em Betim aos oito 

anos de idade, o mais velho de três irmãos, era carinh samente 

chamado de Deco e pai de uma filha, Moira. 

Homem trabalhador, de caráter incontestável, sempre 

preocupado em ser honesto, em ajudar, era querido por todos. 

Wallison trabalhou na rede Ferroviária Fedfral, na 

Fundação Artístico Cultural - Funarbe e na Secretaria de S~úde da 

Prefeitura Municipal de Betim, com o cargo de motorista, era servidor 

efetivo. 

Trabalho nunca foi problema, sempre empe I hado e 

disposto a agradar a todos em setor. Apesar de ser um 

reservado era companheiro e amigo. Não gostava de se envolve 

do próximo. 

Wallison faleceu muito cedo, no dia 13 de deze bro de 

1998, aos 29 anos de idade, acometido por cirrose hepática. 

de lição, entre tantas outas coisas, o valor de um sorriso e 

amizade sincera. 

Av. Governador Valadares, 241- Centro - Betim - Cep: 32600-115 
Fone: (31) 2010-3417 
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TERMO DE ANUÊNCIA PRÉVIA 

01- DADOS DO SOLlCITANTE 
1 

NOME: Vereador Edson Leonardo Monteiro I 

TELEFONES DE CONTATO: 99162-3434 I 
02 - DESCRiÇÃO DA VIA OU DO LOGRADOURO PÚBLICO 

- NOME LOGRADOURO ATUAL: Rua Vinte e Cinco I 
I 

NOME LOGRADOURO NOVO: WALLlSON OSANA DOS SANTOS 
I 

INíCIO DO LOGRADOURO: Rua Achiles do Pinho Ângelo 

TÉRMINO DO LOGRADOURO: Rua Francis Arais Gonçalves 

BAIRRO OFICIAL: Conjunto Habitacional Olímpia Bueno Franco I 
UNIDADE DE PLANEJAMENTO: I 

03 -HISTÓRICO E JUSTIFICATICA DO NOME 

WALLlSON OSANA DOS SANTOS, nascido aos 29 dias do mês de janeiro de 1969, na cidade de Belo Horlzo te, era filho de Moisés 

Osana dos Santos e íris Dalva Rocha dos Santos. 

Wallison veio com sua família morar em Betim aos oito anos de idade, o mais velho de três irmãos, era carinhosamente chamado de 

Deco e pai de uma filha, Moira. 

Homem trabalhador, de caráter incontestável, sempre preocupado em ser honesto, em ajudar, era querido p r todos. 

Wallison trabalhou na rede Ferroviária Federal, na Fundação Artístico Cultural - Funarbe e na Secretaria ~e Saúde da Prefeitura 

Municipal de Betim, como motorista, era servidor efetivo. 

Trabalho nunca foi problema, sempre empenhado e disposto a agradar a todos em setor. Apesar de ser urr homem reservado era 

companheiro e amigo. Não gostava de se envolver na vida do próximo. 

Wallison faleceu muito cedo, no dia 13 de dezembro de 1998, aos 39 anos de idade, acometido por cirrose he pática. Deixando a lição 

entre tantas outas coisas, o valor de um sorriso e de uma amizade sincera. 

04 - TERMO DE COMPROMISSO 

DECLARO ~ ESTAR CIENTE DA LEGISLAÇÃO (LEI N~ 6.140, DE 21 DE DEZEMB DE 20 . ALTERA A LEI N~ 909, DE 30 ~ OUTUBRO DE 1969, QUE 
"DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS ~IS'" UT. :4S) EM VIGOR QUE ESTABELE I E CRITÉRIOS PARA A 
DENOMINAÇÃO DE VIA OU LOGRADOURO PÚ c~ 

~../ I 
ASSINATURA DO SOLlCITANTE: /A W'~~~ 
OS - PARA USO DA PREFEITURA //~~C()~\~ 

I 

PARECER SEÇÃO DE CARTOGRAFIA: _fA[_ ~)M6J?;í.'1I\)~~~~1 INDEFERIDO : 
DATA: 3LIOí5/ M),:tj. I I'\0M.s..?f'A~D~~/ I RÚBRICA: 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 

~r~~ .ia{ 19 auma 0.1). 
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Diretoria de Políticas Urbanas I Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Ges t o 
Rua Pará de Minas, 640, Brasileia Betim-MG CEP.32.600-412 

Telefone: (31) 3512- 3237 I maju@betimmg.gov br 


